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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA


PROCURADORIA GERAL


Processo nº 967/2017.
ERRATA
Termo de Aditamento nº 07/2017 ao Contrato de Prestação de Serviços nº 126/2012

Onde se Lê:


Cláusula I – Da Prorrogação de Prazo:


Considerando a justificativa apresentada nos autos do processo administrativo nº 17.957/2017, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, fia prorrogado por 12 (doze) meses o prazo original do Contrato nº 126/2012, com início a contar de 15.08/2017, haja vista tratar-se de serviços de natureza contínua, sem condições de interrupção.

Leia –se:

Considerando a justificativa apresentada nos autos do processo administrativo nº 17.957/2017, com fundamento no art. 57, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, fica prorrogado por até 12 (doze) meses o prazo original do contrato nº 126/2012, com início a contar de 15.08/2017, haja vista tratar-se de serviços de natureza contínua, sem condições de interrupção.

Araruama, 15 de Fevereiro de 2018.
Livia Bello

Prefeita

